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ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ITEISUTIVA ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SE5SÃO

LEGrSIATTVA DA DÉCrruA pnrrUrrRa tEGTSLATURA, 7310612025.

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas
e três minutos, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Jóia, situado à Rua Dr.

Edmar Kruel,258, os seguintes vereadores: Jocinei Boff (Progressistas), José Edson

Oliveira Soares (POT), José Lucas da Silva (Progressistas), Adenilson de Souza (PT),

Lucimar Muner de Aguiar (PDT), Luiz Gustavo Machado do Nascimento (MDB), Sílvio Nei

Baú (PSDB) e Vanderlei de Oliveira do Amaral (Prog ressista s), sob a presidência do

vereador Valmir José Dutra Vieira. lnvocando a proteção de Deus, o senhor presidente

declarou aberta a sessão, solicitando ao vereador Gustavo Machado que procedesse à

leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Na sequência, o senhor presidente dispensou a

leitura da ata e registrou que a ata da 20a Sessão ordinária da 1ê Sessão Legislativa da

11ê Legislatura, realizada em L6/O6/2O25, foi revisada pelo 1s Secretário da Mesa, a

cópia foi disponibilizada a todos os vereadores por meio do aplicativo WhatsApp, bem

como publicadas no site da Câmara Municipal de Jóia. Em seguida, a ata foi colocada em

discussão e, após votação simbólica, foi aprovada por unanimidade de votos. A seguir,

o Secretário da Mesa, vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral, procedeu à leitura dos

seguintes expedientes: Oficio ne L69/2025/SMTCAS, recebido da Secretaria Municipal
do Trabalho, Cidadania e Assistência Social; Oficio Geral ne 204/2025, recebido do
Prefeito Municipal; Comunicado da Comissão dê Orçamento, Finanças, Tributação e

lnfraestrutura; lndicação ne69/2025, de autoria do Vereador Gustavo Machado (MDB) -

Venho, por meio deste, indicar a perfuração de um poço artesiano para abastecimento
de água na localidade de Carajá Grande, o mesmo atenderá aproximadamente 30
familiares; lndicaÇo nsTO/2025, de autoria do Vereador Gustavo Machado (MDB) -

Venho, por meio deste, indicar a perfuração de um poço artesiano para abastecimento
de água na localídade de São Pedro, o mesmo atendera aproximadamente 43
Familiares; lndicação nsTL/2025, de autoria Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral
(P rogressista s)- Venho, por meio deste, reÍorçar a indicaSo Ns 80/2024, solicitando que
seja incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município o Dia da Bíblia, a ser

comemorado anualmente juntamente com o evento "Jóia Adorando Jesus". Pedido de
Providência ne95/2025 - de autoria do Vereador Silvio Nei Baú (PSDB) - Venho através
desse pedido, solicitar ao Poder Executivo, âtravés da Secretaria Competente, solicjtar
,f calçamento em frente ao Mercado do Valcir, na Rua Odórico Caldelra do Amaral até a
rua João de Abreu, que fica na Rua Fidélis Valentini, mars ou menos uns 60 metros de
calçamento; Pedido de Providencia ne96/2025 - de autoria Vereador José Lucas da Silva
(Progressistas) - Venho, por meio deste, solicitar providências urgentes quanto à

situação da Creche Municipal Emei Primeiros passos na localidade de São José, que vem
enfrentando sérios problemas estruturais, em especial goteiras no telhado que
comprometem o bem-estar e a segurança das crianças, funcionários e demais
frequentadores da unidade; Pedido de Providencia ne97l2025 - autoria VereadorJosé
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Lucas da Silva (Progressistas) - Venho por meio deste solicitar manutenção urgente no

sistema de escoamento de água em frente a EMEI Lar da Ternura (creche Velha);

seguindo com a pauta; Leitura do PROJETO DE LEI Na 4'93712025 -Autoriza realizar

Termo de concessão de Uso dos equipamêntos de ordem pública, para beneficio de

terceiros, Presidente determinou a baixa para as Comissões Permanentes da Casa para

análiseeparecer;LeituradoPRoJEToDELElNg4.93212025-AutorizaoPoderExecutivo
a contratar servidor, Presidente determinou a baixa para as Comissões Permanentes da

Casa para análise e parecer; leitura do PROJETo DE LEI Ne 4'933/2025 - Fica alterada a

Lei lúunicipal ne 4.190 de 10 de outubro de 2023, Presidente determinou a baixa para

as Comissões Permanentes da Casa para análise e parecer; leitura do PROJETO DE LEI

Ne4.g34/2O25 - Autoriza Abertura de créditos Adicional Especial no valor de R5

37.000,00 (Trinta e Sete Mil Reais) no Orçamento Vigente, Presidente determinou a

baixa para à Comissão de Orçamento, Finanças, TributaÉo e lnfraestrutura; leitura do

PROJETO DE LEI N-o4.935/2025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no

valor de RS 2.816.43L,44 (Dois Milhões e Oitocentos e Dezesseis Mil e Quatrocentos e

Trinta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos ) no Orçamento Vigente, Presidente
determinou a baixa para à Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e
lnfraestrutura; leitura do PROJETO DE LEI Ns4.936/2025 - Autoriza Abertura de Créditos
Adicionais Especiais no valor de RS 347.391,00 (Trezentos e Quarenta e Sete Mil e
Trezentos e Noventa e Um Reais ) no Orçamento Vigente, Presidente determinou a baixa
para à Comissão de orçamento, Finanças, Tributação e lnÍraestrutura; A presidência

colocou a palavra à disposiSo dos senhores vereadores, por até cinco minutos, sobre
as matérias apresentadas, caso assim o desejassem, não houve interessados; logo após,
passou-se à Ordem do Dia, com a leitura dos pareceres; Parêcer ne38/2025 - Comissão
de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social; Parecer ne60/2025 -
Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sob o Projeto de Lei

ne4.9L5/2025 - Revoga o inciso lX do artigo 6" da Lei 4.049 de 05 dejulho de 2022, que
dispõe concessão do vale alimentação aos Servidores públicos Municipais de ióia / RS,

Presidente colocou o mencionado Projeto de Lei em votação simbólica, declarando
aprovado por unanimidade de votos; Parecer np39/2025 - Comíssão de Constituição,
Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, parecer ne61/2025- Comissão de
Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sob o Projeto de Lei ne4.976/2025
-Altera o art. .75 da Lei Municipal n" 1.310 de 17 de dezembro de 2002, Presidente
colocou o mencionado Projeto de Lei em votação simbólica, declarando aprovado por
unanimidade de votos; Parecer ne40/2025 - Comissão de Constituição, Justiça, Redação
Final e Desenvolvimento Social, Parecer np62/2025 -Comissão de Orçamento, Finanças,
TributaÉo e lnfraestrutura sob o Projeto de Lei ns4.9l7 /2025 - Autoriza o Municipio a

celebrar Termo de Fomento com a Associafro dos Universitários do Município de Jóia,
Presidente colocou o mencionado Projeto de Lei em votação simbólica, declarando
aprovado por unanimidade de votos; Parecer ne41/2025 - Comissão de Constituição,
Justiça, Redado Final e Desenvolvimento Social, Parecer np63/2025- Comissão de
Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sob o Projeto de Lei ne4.9Z6/2O25
- Dispõe sobre o Programa de Melhoramento Genético da Pecuária de Corte e Leite,

Presidênte colocou o mencionado Projeto de Lei em votação simbólica, declarando
aprovado por unanimidade dê votos; Parecer na42/2025 - Comissão de ConstituiÉo,

JlÇt---'-



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

" íerya daa Nqteenlzt"

Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, Parecer ne64/2025 - Comissão de
Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura; Projeto de Lei ne4.927 /2025
-Autoriza realizar Termo de Concessão de Uso dos equipamentos de ordem pública,
para beneficio de terceiros, Presidente colocou o mencionado Pro.jeto de Lei em votação
simbólica, declarando aprovado por unanimidade de votos; ?arecer ne43/2025

- Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, Parecer
ne65l2O25 - Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sob o
Projeto de Lei ns4.928/2025 - Autoriza o MUNICíP|O DE JÓIA/RS firmar CONVÊNlO com
lnstituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul - IPE

SAÚDE, dispõe sobre a nova sistemática contributiva dos serviços e seu repasse
financeiro, Presidente colocou o mencionado Projeto de Lei em votaÉo simbólica,
declarando aprovado por unanimidade de votos; Parecer np66/2025 - Comissão de
Orçamento, Ffnanças, TributaÉo e lnfraestrutura sob o Projeto de Lei ne4.929/2025
- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil
Reais) no Orçamento Vigente, Presidente colocou o mencionado Projeto de Lei em
votação simbólica, declarando aprovado por unanimidade de votos; Parecer
ne67/2025 - Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sob o

Projeto de Lei ne4.930/2025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor
de RS119.000,00 (Cento e Dezenove Mil Reais) no Orçamento Vigente, Presidente
colocou o mencionado Projeto de Lei em votação simbólica, declarando aprovado por
unanimidade de votos; passando para as explicações pessoais, os vereadores José Edson

Oliveira Soares (PDT), Vanderlei de Oliveira Amaral (Progressistas) e Gustavo Machado
(MDB), se manifestaram. Na comunicação dos líderes, os Vereadores Gustavo Machado
líder do MDB, Adenilson de Souza líder do PT e José Lucas da Silva líder do Progressistas

usaram o espaço. Em seguida o Vereador José Dutra Vieira realizou as comunicações da

presidência. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente encerrou os trabalhos as

dezenove horas e quarenta e cinco minutos; para constar, lavrou-se a presente ata, que,

após lida e aprovada pelo plenário, será devidamente assinada.
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VALMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA

PRESIDENTE

OSE E N OTIVEIRA SOARES

CE.PRESIDENTE
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VANDÊR[EI RA DO AMARAL A NITSON DE SOUZA

1s 29 SECRETÁRIO

Rua Dr Edmar Kruet 258 - JÓlA- RS. - CNPJ No. 01.656.02710001-08
Fones (55) 33í8-1255 - 10í 0 - '1000 - E-maili camara(Acamaraiora rs.oov br - CEP 98180{00

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

tÁ4é

§uN,
l§,'J*fi*tr t I I

>: E:i I*-.: 
J

8 -lrt
É§-Effi0_:^ 3 l-<5_3 I


